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ATMD - Ato da Mesa Diretora Nº 5/2026
Estabelece parâmetros a serem observados pelos agentes públicos municipais da Câmara Municipal de Franca diante das Eleições 2026, e dá outras providências.

Considerando a realização de pleitos eleitorais para Presidente da República, Governadores de Estado, Senadores da República, Deputados Federais e Deputados Estaduais, a ocorrerem no mês de outubro de 2026;
Considerando que a Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, especialmente em seus arts. 73 e 74, estabelece condutas vedadas aos agentes públicos em período eleitoral, visando preservar a igualdade de oportunidades entre os candidatos nos pleitos eleitorais;
Considerando que a Mesa Diretora, no exercício de suas atribuições regimentais, dirige os trabalhos legislativos desta Casa de Leis, devendo assegurar a normalidade, a lisura, a legitimidade do processo eleitoral e a observância do princípio constitucional da impessoalidade;
Considerando o dever de imparcialidade administrativa e a necessidade de prevenir o uso indevido da estrutura pública em benefício de candidaturas;
Considerando que poderão existir agentes políticos desta Casa que venham a disputar cargos eletivos no pleito de 2026;
Considerando que eventuais violações às normas eleitorais podem ensejar responsabilização perante a Justiça Eleitoral e demais órgãos competentes, inclusive quanto ao uso indevido da máquina pública e à publicidade institucional em período vedado;
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições que lhe confere o Regimento Interno e tendo em vista o disposto na legislação eleitoral vigente, BAIXA o seguinte:
ATO DA MESA DIRETORA
Art. 1º Este Ato da Mesa Diretora estabelece parâmetros a serem observados pelos agentes públicos municipais da Câmara Municipal de Franca durante o período eleitoral de 2026.
§ 1º Constituem fundamento legal deste Ato o Código Eleitoral, a Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e as resoluções expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral.
§ 2º Considera-se agente público, para os efeitos deste Ato, quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função junto à Administração Pública direta, indireta ou fundacional.
Art. 2º São vedadas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
I – ceder ou utilizar, em benefício de candidato, partido político, federação ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à Administração Pública;
II – utilizar materiais ou serviços custeados pelo Poder Público além das prerrogativas previstas nas normas internas e regimentais;
III – ceder servidor público ou utilizar seus serviços para comitês de campanha eleitoral durante o horário de expediente, salvo quando regularmente licenciado;
IV – realizar ou permitir o uso promocional de distribuição gratuita de bens e serviços custeados ou subvencionados pelo Poder Público em favor de candidaturas;
V – produzir ou confeccionar material de campanha eleitoral nas dependências da Câmara Municipal;
VI – transportar material de propaganda eleitoral em veículos oficiais;
VII – utilizar canais institucionais da Câmara Municipal para promoção pessoal ou eleitoral;
VIII – realizar pronunciamentos em cadeia de rádio, televisão ou meios oficiais de comunicação fora das hipóteses legalmente autorizadas.
Art. 3º Durante as sessões plenárias e demais atividades institucionais deverão ser observadas as seguintes diretrizes:
I – os pronunciamentos parlamentares deverão restringir-se ao exercício da atividade legislativa e institucional, evitando-se conteúdo de natureza eleitoral;
II – deverá ser evitada qualquer manifestação caracterizada como promoção pessoal ou tratamento privilegiado a candidatos ou pré-candidatos;
III – os meios institucionais de comunicação deverão observar estritamente os princípios da impessoalidade e da finalidade pública.
Art. 4º Fica vedada a concessão ou entrega de Títulos de Cidadão Honorário, Moções de Aplausos ou quaisquer outras honrarias a candidatos ou pré-candidatos durante o período eleitoral.
Art. 5º Fica vedada a participação de candidatos ou pré-candidatos como apresentadores, comentaristas ou entrevistados em programas da TV Câmara ou nos canais oficiais de comunicação da Câmara Municipal de Franca, ressalvada a cobertura jornalística de atividades institucionais.
Parágrafo único. As manifestações proferidas por parlamentares durante sessões ou transmissões oficiais são de responsabilidade exclusiva de seus autores.
Art. 6º Fica vedado o uso, durante sessões plenárias, gravações, transmissões oficiais ou eventos institucionais, de vestimentas, acessórios, símbolos ou quaisquer elementos que caracterizem propaganda eleitoral.
Art. 7º As publicações no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Franca, disponível em franca.sp.leg.br, bem como as postagens em redes sociais institucionais, não poderão conter marcações, links, referências ou divulgação de perfis de candidatos ou pré-candidatos.
Art. 8º As vedações previstas neste Ato permanecerão vigentes até o encerramento do processo eleitoral de 2026, observadas as disposições da legislação eleitoral aplicável.
Art. 9º Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Franca, em 14 de maio de 2026.
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